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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

 

 

OFÍCIO CSJT.GP.SG.SGPES N.º 292/2023

Brasília, data conforme assinatura eletrônica.
 

    À Senhora
MARIA PATRICIA VANZOLINI FIGUEIREDO
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional SP
São Paulo - SP

 
Referência: Ofício GP.126/2023, de 2/10/2023.

 
Senhora Presidente,
 
Cumprimentando-a, refiro-me ao ofício encaminhado por essa

Seccional, OAB/SP, mediante o qual V. S.ª traz ao conhecimento deste
Conselho manifestações acerca da morosidade na tramitação dos processos
trabalhistas, no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - TRT15, e
solicita providências para a reposição de servidores e juízes no âmbito daquele
TRT.

A esse respeito, informo que este Conselho Superior vem
envidando esforços com vistas a otimizar a distribuição das autorizações de
provimento de cargos de magistrados e servidores, consignadas nas Leis
Orçamentárias Anuais, de forma equânime, e priorizando os Tribunais com
maior defasagem de servidores.

Nessas circunstâncias, no exercício de 2023, tendo em vista as
autorizações de provimento de cargos constantes da Lei n.º 14.335, de
17/1/2023 – LOA-2023, foram repassadas ao TRT da 15ª Região autorização
para o provimento de  237 cargos de servidores, sendo esse o Tribunal do
Trabalho que recebeu o maior quantitativo de autorizações de provimento de
cargos neste exercício.

Sendo essas as informações que tenho a apresentar, renovo
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
 

 
LELIO BENTES CORRÊA
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Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
 

Documento assinado eletronicamente por LELIO BENTES
CORRÊA, PRESIDENTE, em 28/12/2023, às 19:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no inciso I do art. 4º da
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tst.jus.br/s
ei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_ext
erno=0 informando o código verificador 0537537 e o código CRC
1B12C47B.
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